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Ibitinga, 26 de janeiro de 2017. 

MA 	 VALHO 
Vice-Presidente 	 amento, Finanças e Contabilidade 

Vereador - PSDB 

C 	 LBERTO DIAS MARQUES 
Secretário da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

Vereador - PSB 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
P otocolo Geral 0000237/2017 

Data: 26/01/2017 Horário: 22:58 
Legislativo - EM 2/2017 

Processo n°: PLO N° 13/2017 — PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N° 4.343, DE 14 DE 
DEZEMBOR DE 2016, DESTINADO À REALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 
CRECHE NO JARDIM FLAMBOYANT. 

Autoria: Executivo Municipal 

EMENDA SUBSTITUTIVA:  A redação constante do Artigo 2° do Projeto supra citado, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei em questão cuida da abertura de dotação orçamentária 
específica para conclusão da obra de construção da Creche no Jardim Flamboyant, e será 
coberto com recurso proveniente do convênio já celebrado com a Secretaria de Educação do 
Estado — FDE — Fundo para o Desenvolvimento da Educação, conforme Lei Municipal n° 
4.183, de 25 de novembro de 2015. 

JUSTIFICATIVA: Embasado no Parecer da Diretora Financeira desta Casa de Leis, que fez uma 
análise minuciosa sobre o referido Projeto de Lei, apontando a necessidade de melhoria na redação do 
Artigo 2°, para que fique claro o vínculo do crédito estabelecido com o convênio já firmado e em 
andamento com o Estado de São Paulo, nós membros da Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade e demais Vereadores, concluímos por apresentar a referida emenda. 
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IC A PORTO DE ROSA 
Veador - PSDB 

TIAGO PIOTTO DA SILVA 
Vereador - REDE 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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